
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº
003/2026.

1.De acordo.
Diante  da  análise  técnica  da  Comissão  de  contratação  deste
Câmara Municipal e do Parecer favorável emitido pela Assessoria
Jurídica deste Câmara Municipal DETERMINO que se proceda, com
a  contratação  direta,  de  pessoa  Jurídica  para  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL DE LIMPEZA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
E DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN,
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA,  junto  à  empresa  PEDRO  PAULINO  DE  ARAUJO
FILHO-ME,  CNPJ  nº  49.874.492/0001-33,  com  endereço  na
 AVENIDA  CAPITAO  JOSE  INACIO,  67  B  Centro  de  São
Fernando/RN,  a  fim  de  atender,  nos  termos  da  SOLICITAÇÃO
INICIAL, as necessidades e demandas do Câmara Municipal de São
Fernando/RN – Gabinete da Presidência, com a importância global
estimada de  R$ 8.283,90 (oito mil duzentos e oitenta e três reais e
noventa centavos)
Em  respeito  ao  disposto  no  art.  72  da  Lei  nº  14.133/2021,
AUTORIZO a presente CONTRATAÇÃO, realizada com fundamento
no art. 75, II da supracitada lei e, em consequência, determino à
Secretaria de Finanças que emita NOTA DE EMPENHO em favor da
supracitada empresa, nos termos das propostas constantes destes
autos.
2.Providencie-se,  no  prazo  legal,  a  publicação  do  teor  deste
despacho e de seu contrato, por extrato, conforme estabelece o art.
94 da Lei nº 14.133/2021.
 
São Fernando/RN, 23/01/2026.
 
JOSÉ DINOVAN DE ARAÚJO
Vereador-Presidente
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